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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, 

no de vaga, o Vice-Presidente.  

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições 

que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por 

ele convocado para missões especiais.  

 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou 

vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 

Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do 

Supremo Tribunal Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUICÃO POLITICA 
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............................................................................................................................................. 

 

TITIULO 5º 

DO IMPERADOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPITULO IV 

DA SUCCESSÃO DO IMPERIO 

 

Art. 116. O Senhor D. Pedro I, por Unanime Acclamação dos Povos, actual 

Imperador Constittucional, e Defensor Perpetuo, Imperará sempre no Brazil. 

 

Art. 117. Sua Descendencia legitima succederá no Throno, Segundo a 

ordem regular do primogenitura, e representação, preferindo sempre a linha anterior ás 

posteriores; na mesma linha, o gráo mais proximo ao mais remoto; no mesmo gráo, o 

sexo masculino ao feminino; no mesmo sexo, a pessoa mais velha á mais moça. 

 

Art. 118. Extinctas as linhas dos descendentes legitimos do Senhor D. Pedro 

I, ainda em vida do ultimo descendente, e durante o seu Imperio, escolherá a Assembléa 

Geral a nova Dynastia. 

 

Art. 119. Nenhum Estrangeiro poderá succeder na Corôa do Imperio do 

Brazil. 

 

Art. 120. O Casamento da Princeza Herdeira presumptiva da Corôa será 

feito a aprazimento do Imperador; não existindo Imperador ao tempo, em que se tratar 

deste Consorcio, não poderá elle effectuar-se, sem approvacão da Assembléa Geral. Seu 

Marido não terá parte no Governo, e sómente se chamará Imperador, depois que tiver da 

Imperatriz filho, ou filha. 

 

CAPITULO V 

DA REGENCIA NA MENORIDADE, OU IMPEDIMENTO DO IMPERADOR 

 

Art. 121. O Imperador é menor até á idade de dezoito annos completos. 

 

Art. 122. Durante a sua menoridade, o Imperio será governado por uma 

Regencia, a qual pertencerá na Parente mais chegado do Imperador, segundo a ordem da 

Successão, e que seja maior de vinte e cinco annos. 

 

Art. 123. Se o Imperador não tiver Parente algum, que reuna estas 

qualidades, será o Imperio governado por uma Regencia permanente, nomeada pela 

Assembléa Geral, composta de tres Membros, dos quaes o mais velho em idade será o 

Presidente. 
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Art. 124. Em quanto esta Rogencia se não eleger, governará o Imperio uma 

Regencia provisional, composta dos Ministros de Estado do Imperio, e da Justiça; e dos 

dous Conselheiros de Estado mais antigos em exercicio, presidida pela Imperatriz 

Viuva, e na sua falta, pelo mais antigo Conselheiro de Estado. 

 

Art. 125. No caso de fallecer a Imperatriz Imperante, será esta Regencia 

presidida por seu Marido. 

 

Art. 126. Se o Imperador por causa physica, ou moral, evidentemente 

reconhecida pela pluralidade de cada uma das Camaras da Assembléa, se impossibilitar 

para governar, em seu logar governará, como Regente o Principe Imperial, se for maior 

de dezoito annos. 

 

Art. 127. Tanto o Regente, como a Regencia prestará o Juramento 

mencionado no Art. 103, accrescentando a clausula de fidelidade na Imperador, e de lhe 

entregar o Governo, logo que elle chegue á maioridade, ou cessar o seu impedimento. 

 

Art. 128. Os Actos da Regencia, e do Regente serão expedidos em nome do 

Imperador pela formula seguinte - Manda a Regencia em nome do Imperador... - Manda 

o Principe Imperial Regente em nome do Imperador. 

 

Art. 129. Nem a Regencia, nem o Regente será responsavel. 

 

Art. 130. Durante a menoridade do Successor da Corôa, será seu Tutor, 

quem seu Pai lhe tiver nomeado em Testamento; na falta deste, a Imperatriz Mãi, em 

quanto não tornar a casar: faltando esta, a Assembléa Geral nomeará Tutor, com tanto 

que nunca poderá ser Tutor do Imperador menor aquelle, a quem possa tocar a 

successão da Corôa na sua falta. 

 

CAPITULO VI 

DO MINISTERIO 

 

Art. 131. Haverá differentes Secretarias de Estado. A Lei designará os 

negocios pertencentes a cada uma, e seu numero; as reunirá, ou separará, como mais 

convier. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  

DOS 

 ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  
( DE 24 DE FEVEREIRO DE 1891) 

 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Poder Executivo 

 

CAPÍTULO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art 41 - Exerce o Poder Executivo o Presidente da República dos Estados 

Unidos do Brasil, como chefe eletivo da Nação.  

§ 1º - Substitui o Presidente, no caso de impedimento, e sucede-lhe no de 

falta o Vice-Presidente, eleito simultaneamente com ele.  

§ 2º - No impedimento, ou, falta do Vice-Presidente, serão sucessivamente 

chamados à Presidência o Vice-Presidente do Senado, o Presidente da Câmara e o do 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º - São condições essenciais, para ser eleito Presidente ou Vice-

Presidente da República:  

1º) ser brasileiro nato;  

2º) estar no exercício dos direitos políticos;  

3º) ser maior de 35 anos.  

 

Art 42 - Se no caso de vaga, por qualquer causa, da Presidência ou Vice-

Presidência, não houverem ainda decorrido dois anos do período presidencial, proceder-

se-á a nova eleição.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO  
DOS 

 ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

(DE 18 DE SETEMBRO DE 1946) 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

............................................................................................................................................. 

 

Art 79 - Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e sucede-lhe, no 

de vaga, o Vice-Presidente da República. 

§ 1º Em caso de impedimento ou vaga do Presidente e do Vice-Presidente 

da República, serão sucessivamente chamados ao exercício da presidência o Presidente 

da Câmara dos Deputados, O Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo 

Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1963) 

§ 2º - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-

se-á eleição sessenta dias depois de aberta a última vaga. Se as vagas ocorrerem na 

segunda metade do período presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita, trinta 

dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma estabelecida em lei. Em 

qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período dos seus antecessores.  

 

Art 80 - São condições de elegibilidade para Presidente e Vice-Presidente da 

República:  

I - ser brasileiro (art. 129, nº s I e II);  

II - estar no exercício dos direitos políticos;  

III - ser maior de trinta e cinco anos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 

 1967 
 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

............................................................................................................................................. 

 

Art 79 - Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e sucede-lhe, no 

de vaga, o Vice-Presidente.  

§ 1º - O Vice-Presidente, considerar-se-á eleito com o Presidente registrado 

conjuntamente e para igual mandato, observadas as mesmas normas para a eleição e a 

posse, no que couber.  

§ 2º - O Vice-Presidente exercerá as funções de Presidente do Congresso 

Nacional, tendo somente voto de qualidade, além de outras atribuições que lhe forem 

conferidas em lei complementar.  

 

Art 80 - Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou 

vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 

Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o 

Presidente do Supremo Tribunal Federal.    (Vide Ato Institucional nº 16, de 1969) 

............................................................................................................................................. 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 77. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, 

no de vaga, o Vice-Presidente.  

§ 1° O candidato a Vice-Presidente, que deverá satisfazer os requisitos do 

artigo 74, considerar-se-á eleito em virtude da eleição do candidato a Presidente com êle 

registrado; o seu mandato é de cinco anos e na sua posse observar-se-á o disposto no 

artigo 76 e seu parágrafo único.  

§ 2° O Vice-Presidente, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 

em lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por êle convocado para 

missões especiais.  

 

Art. 78. Em caso de implemento do Presidente e do Vice-Presidente ou 

vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 

Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do 

Supremo Tribunal Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


